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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51 405,231/0001.16

LEI N' 1828 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

RICÀRDO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SANCION.d E PROMULGA, a seguinte Lei com
a redação flrnal;

Dispõe sobre autorização para firmar Termos de Fomento ou Colaboração para tansferir
recursosfinanceiros a entidades legalmente constituídas, no exercício de 202ó.

ArL ln - Fica o Poder Executivo Municipal de Mariápolis autorizado a Íirmar termos de
fomento ou colaboração para repassar recursos financeiros próprios, estaduais e federais, durante o
exercício de 2026, às entidades abaixo relacionadas, desde que atendam os requisitos da Lei n"
13.019, de 31 de julho 2014, alterada pela Lei n" 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e es§am
com as suas prestações de contas de recursos recebidos em exercicios anteriores em ordem, de
acordo com as exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

ENTIDADE Tesouro Estadual

APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ADTA
(CRIANÇAESPECIAL)

25_200,00

APAE - ASSOC. DEPAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ADTA
GESIDÊNCIA INCLUSIVA)

25-500,00 39 500,00

CLINICA PAE NOSSO LAR r8.000,00

rNsTrTrnÇÃo cARLos pEGoRARo (CASADO GAROTODE
ADTA)

54.000.00

LAR DO CEGOS DE PRESIDENTE PRUDENTE 9.000,00

rNSTrrI4Ç4O CAPAZ DE A DAMÀNTTNA 178.ú00,00

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as alterações e inclusões
orçamentarias necessárias para execução dos valores constantes do presente projeto, mediante
crédito adicional suplementar e/ou especial.
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ArL 3o - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o de janeiro de 2026-

Prefeitura Municipal de lis,20 outubro de2025

MITSURO WATANABE

Prefeito

Publicado e registrado na data supra e afixada no Atrio Municipal.
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